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TR - Termo de Referência 

ESTADO .1W PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S4 V- CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Emait qabinelecnp yahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

1. DO OBJETO; 

A presente contratação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO COM A CENTRAL SAMU 192. A contratação é de extrema importãncia para 

assegurar a comunicação eficiente e ininterrupta entre as equipes de resgate e a central SAMU 192. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí-PI, em face da necessidade de contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de implantação, locação e manutenção de sistema de radiocomunicação com a central Samu 192, 
justifica a abertura do presente procedimento lieitatório, para manter as atividades prestadas pela administração pública em 
pleno funcionamento. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para 
o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 
A contratação é fundamentada em várias questões técnicas, operacionais e de eficiência, que visam garantir a melhoria na 
qualidade dos serviços prestados pelo SAMU, otimizar os recursos utilizados c atender às demandas de urgência c 
emergência da população. A comunicação eficiente é um dos pilares para o sucesso nas operações de resgate e emergência. 
O sistema de radiocomunicação é essencial para garantir a troca de informações em tempo real entre a central SAMU 192 
e as equipes de resgate, proporcionando a rápida coordenação de ações, o envio de informações vitais sobre os atendimentos 
e a melhoria do tempo de resposta às ocorrências. 
Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura, material e equipamentos 
condizentes com a execução dos serviços satisfatórios para o funcionamento regular desta Administração Pública. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

í ITE M 
DESCRIÇÃO UND 

QUANT 

(Mês) 

V.UNIT V.TOTAL 

1 

IMPLANTAÇÃO: 

-Levantamento Tecnico de Cobertura do Radio 

-Montagem de Estação Base e Estação Repetidora 

-Integração do sistema de Radio com a Central de Regulação 
SAMU 

-Instalação de Radio Móvel em Ambulânicas 

- Fornecimento de Radio Portàtio 

SERV 1 

R$ 
3.650,00 

R$ 
3.650,00 

1 
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MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO:

-01- Estação repetidora 50wats c/antenas 5/8 c/50mt de cabos e 
conectores-alcance 40km, de acordo com a geografia da região. 

-01- Estação (fixa) base composta de 01 rádio móvel 50wats, 
antena 5/8. c/20mt de cabos e conectores.Com Antena 
Onidirecional Fixa. 

2 
-Transceptor Movei vhf 

SERV 12 
R$ R$ 23.850.00 

1.987,50 
-01- Transceptor portátil vhf 

-01- Câmera de segurança 

I MANUTENÇÃO (INCLUSO VIA LINK'S WRB E SISTEMA 
DE GRAVAÇÃO DO ATENDIMENTO) 

VALOR TOTAL 
RS 27.500,09 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A presente contratação deverá ser realizada na modalidade de DISPENSA, fundamentada no Art. 75, inciso II da 
Lei n°14.133/2021, e Decreto Federal n° 10.922/21, de 30/12/2021, cujo processo será realizado de acordo com 
os procedimentos da Lei n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Inciso li do artigo 75 da Lei n° 14.133/21. 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI. da 

Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de interessados 

em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 

físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manadas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Na Lei n° 14.133/2021, as regras sobre dispensa de 
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licitação estão previstas em seu artigo 75. Com relação à Dispensa de licitação, ela é permitida em raza tiit,otn interesse, 
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público específico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei n° 14.133/2021 (rol taxativo), dentre eles, neu,o--ti 

permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1- para contratação que envolva valores inferiores a RS 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

- para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem a submissão ao procedimento 

licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e indiretos são bem maiores que a potencial vantagem 

econômica produzida pela disputa licitatórial. 

No caso em questão, em razão do valor, verifica-se a incidência da Dispensa de Licitação com base jurídica no 

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal n° 14.133/2021. 

5. CONTRATAÇÃO 

a. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n° 14.133/21, o termo de 

contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de 

compras com entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por 

outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 

nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A 

redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se 

façam necessários). 

b. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

c. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

d. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12a edição. Salvador: Jus Podivm, 2021. p. +1+. 



6. DA FISCALIZAÇÃO 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato, servidores(es) indicados pela Secretaria Municipal de Educação de 

Curral Novo do Piauí — PI. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste termo de 

referência; 

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada e do aceite da Administração; 

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja 

de acordo com as condições e exigências especificadas no termo de referência; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone ou presencial sempre que for solicitado, (horário de Brasília) 

pelo período de vigência. (A depender do Objeto licitado). 

As garantias e responsabilidades, se houver, relativas ao objeto da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 

10. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Em até 10 (dez) dias. 

11. VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preços é de R$: 27.500,00(vinte e sete mil, e quinhentos reais) 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta contrafação estão programadas na seguinte dotação orçamentária do orçamento público 

municipal de 2025. 

FONTE DE RECURSOS: 500; 600;621 
DESCRIÇÃO: Recursos ordinários não vinculados; Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10 301 0120 2160 0000; 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
DESCRIÇÃO: Serviços Prestados por Terceiros - Pessoa Jurídica 

12. DA PROPOSTA 
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A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado. com todos os elementos necessários para a 

aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato: 

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o 

solicitado; 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, demonstrando capacidade para a execução dos 

serviços pretendidos. 

Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 7°, §2°, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos. 

Curral Novo do Piauí (PI), 02 de setembro de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo d-
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança - CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 
qabinetecnpi vahoo.corn.br

Curral Novo do Piauí - P/ 

Fp/TA I. DE DISPENSA ELE  MÔNICA N" 016/2024 

CONTR. A TA NT 'A TNICIPIO DF MIRRAI NOVO DO PT A I -PIAUÍ 
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OBJETO: Prestação de serviço de implantação, locação e manutenção de sistema de radiocomunicação com 

a central 

VALOR TOTAL DA CON-IKATAÇÃO 

R$: 27.500.000,00 (vinte e sete mil e quinhentos TeWiS 

PERÍO 1 x DE PROPOSTAS 

De 05.09.2025 às OS:00 h 

Ate 09.09.202.5 as 07:59 h 

PERÍODO DE LANCES 

De 09.09.2025 ás s:00 h 

Ate 09.09.2025 as 14,:00 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 



ESTADO DO FI.Ant 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SIN - CEP 64,595.000 
Telefone: (89) 3466-0050 
qabinetec~stahoo.contbr 

Curral Novo do Piauí - Pl 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° o16/202.5. 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, por meio do(a) Agente de 

Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 7$, 

r-nriso ft, nos terrnos da Lei u° 1+ 133., de I° de abril de 2021 

Data da sessão: 09 09.2025 às 05:00 li

Link: 

Horário da da Fase de Lances "Tempo de duração: 09,09 2025 às OS:00 h até 09.09.2025 às 1+:00 h 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de Prestação de serviço de: 1111p1,- -i1aç4,4,4,1, locação c nianutenção de sistema dc 

radiocomunicação com a central Samu199, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

A contraiwão será da" ,idida em itens, coWOrme no te no À rtlerineill ANLX011. 

1.2.1. Havendo urais item ou lote fatulta-se ao foi net,etloy parts_lpa.ão eni iiitantiis foi em de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de tun lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 

os itens que o compõem 

1.3 O critério de julgamento adotado sera o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

1,1 ,C. U1C210S qUarl {-.0 as es-, -- -1-3.- '" -I JU-Iill_clyJC,) , 13,1 

9. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema BBNINEr. 

disponível no endereço eletrônico 

1 1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 



ESTADO DO PIALTI 

Prefeitura unicipal de Curral Novo d 
CNPJ no 01.612,556/0001-00 

Av. Boa Esperança SM - CEP 64.595-000 
Telefone: (89)3466-0050 
gabinetectipiAyahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - Pl 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente: 

2.2 3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133 /21. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo (Acórdão 

ri° 746/ 2014-TCU-Plenário 

2 

eu s anexo 8 

Será peru-atida a pia‘ticipação de cooperati-vas, desde que apresentem demons11 ativ0 de atuaçãc, eni 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao -art. 16 da Lei 

no 1+ 133.21. 

2.3, 1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempreSa3 c empre3a3 de pequeno porte quando ela:3 atendei= ao disposto no ar t.. da T ei 

n° 1.1.4SS, de 15 de junho de 2007. 

s. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTR.AMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. .; IflTCOSO uo rorneceior na uispui.a oa oispensa ejetronica Z)C" çiaracorri ocaoastramenro tt . 51.1,1 

proposta inicial, na forma deste item. 

O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ate a data e o horário 

estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 

3 3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto desta 

1./InJ5110 1.15 11 1.1 ‘1,, 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor. 

3,5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com (, que 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, 
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Municipal de Curral Novo do 
CNPJ tf 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64,595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 
qabinetecrtpíRvahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - Pl 

3.6_ No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambem, vincular os documentos de 

habilitação e assinalar erri amp próprio do sistema eletrônico, que atcndc aS Se guin t e s declarações: 

3 6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

$.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte nos 

termos da Lei Complementar n' 125. de 2006, quando couber. 

3.6.3 Declaramos o pleno conhecirnento e aceitação' das regi-as c das condições gerais da contratação. 

constantes do procedimento. 

Declaramos nossa responsabilidade peias transações efetuadas no sistema assumindo como firmes 

e verdadeiras. 

3.6 5 Declaramos o cumprimento das (ixigências -de reserva de cargos para pessoa com deficiéricia e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.6 6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. tib da Lei n 14.1.33, de 2021. 

3.7. uando houver variação minaria entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor filial Com o registro írlo seu lance final aceitável menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

j.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção .eguinfe deste Aviso, 

4. FASE DE LANCES 

A partir das 05:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio dc Iraices públicos c sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado às 4.00 11. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão enen-rnn1iar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico. 

1.2, 1. O lance deverá ser ofertado --)clo total do lote. 
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4.3. O fornecedor somente poderá OfereCCI" valor inferior ou maior percentual. de desconto em relação 

ao tiltàno lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

1.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quarido a disputa for por 

menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (" itm- real). 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta àficial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor_ 

4.7. Imediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, havendo possibilidade de prorrogação automatica que será de 2 (.dois") minutos e 

ocorrerá 311CCSSi'v''allICritC SeMpre que houver lanecs enviados 11CSSC pCTiOCIO CIC prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

ó. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. LIR CL 1 dlid a letbC te lances. seca verincadia a contoriniiacie , td proposta t-Idb:)111l.dltd C-11.1 nucu..t 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, podera 

haver negoc.acão (ine condições mais vantajosas, 

.5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, devera 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 

5.+. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5_ Sera aesciassiticada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
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não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

.5..5.3. apresentar preços ulexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contrafação; 

5.5 + não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável 

5.6. Se houver indícios dc inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 110 prazo indicado via si-sten-ia, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade. a Sessão será suspensa, informando-se no - chat- a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

;5.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. se iniciará a fase de habilitaçao, observado o 

disposto neste Aviso de Contrafação Direta_ 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, os quais devem ser vinculados no 

momento do cadastro da proposta, constam do ANEXO 1 — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

1 til 111 1,1 1 ris- tt C25 Ir "Cl V 180. 

6 1.1 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada 

6.1.2_ O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores (k-.‘ certidões lograr êxito em encontrar as) certidãO C2. válidas . 

6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contrafação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminha-los, cru formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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6.3. • 1 1 Somente haverá a riecesstuaue de comprox,ação do preendiinienio de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

do cume nto di g-it 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contrataçao 

Direta 

6..1. 1, Na hipótese de o fornecedor não atender às exigfficias para a habilitação, o 61-g-ri() ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação, até a apuração de 

urna proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de habilitação 

6 5. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação, o fornecedor sera habilitado 

rONTR kl-AÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação. será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 93 da Lei n'-' 

14.133/21, o termo de contrato e facultativo nas co.ntrataçoes ftmdadas no art. 75, incisos I e II 

(•dispensa por valor) e no ca.so de co-mpras com entrega "--- ,t..  ikssim, caso não Israja termo de 

contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação 

à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redaçao do presente tópico procura abarcar ambas 

as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários). 

O adjudicatário terá o prazo de A-dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o -Ferino de Contrato ou aceitar insfrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrafação Direta. 

. I. O pra7.0 previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nc,ta de ,-mpenho oiA instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e. aceita pela Administração, 

7 3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

dc habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidos pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

S. SANÇÕES 
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s. ]. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

da 11.°  14,.133, de 00

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133./21 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art, 1.56 da Lei 

Advertência, 

Multa ,le 0 (um por cento) sola- e o V21 o r efdirnado do s iternis') iu C-iurl icido(s nela cot-1(114n do 

fornecedor, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da ,,Xdininistração Pública direta e ri'idireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sançao, pelo prazo maxu" no de 3 r,três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peio prazo 

minium de 3 (trés) anos e maxirno de 6 :seis ) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da pe lidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis tbren superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido peia Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

s.5. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS I)ISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão licitante (se houver), e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado Admi..i.,tração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com unia nova dat-;t 
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9.2.2 
• 

v ef-SC. para "ci CO t I' t ni -10 , (1C pioposta obtida ria pesqLusu ue preços que serviu (.1e base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas 

11,1- , 111"-L CLU 

9 2.3, fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2_2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento quaisquer ft:riu-vedores interessados procedimento deserto) 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, .ficando responsáv pe.o ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data mareada, a SCSSãO será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente_ 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horario de Brasilia-DF. inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao pro cedimento_ 

9.S. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficaci.a para fins de 

habilitação e classificação, nos termos de, art. '12, III e art. 61, da TA,Ci 11.133 /21. 

9 9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos, 

9.9.1 ANEXO 1— Documentação exigida para Habilitação 

9.9.2. ,: EX(r) 11 - Termo de Referencia; 

Curral Novo do Piauí. 02 de setembro de 2025. 

Tefário hiunicipal de Administração 
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ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação 

a) Requerimento Empresarial, (CNIET ou Contrato Social com Aditivos;
b) Documentos dos Sócios. Legíveis), 
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
d) Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 
e) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa do Estado; 
f) Certidão Negativa de Regularidade com Débitos Estaduais; 
g) Certidão Negativa de Regularidade com Tributos Municipais; 
h) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa Municipal; 
i' Certidão de Regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C.NDT); 
E inscrição no cadastro de contribuintes estadual e '(.0 municipal, (.:' 1.1,,-)uvei--„ relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrai ual, 

- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo ,:iisi ribuidor da sede do lí 
n) Consulta Consolidada de Idoneidade: TCU„ CNJ, C.EIS E CNEP: 
o Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica Pública ou Privada: 
p) Declaração que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
q) Declaração que o enquadramento na condição de microernpresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar ri° 123, de 2006, quando couber; 
r) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
s) Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo corno firmes e 
verdadeiras; 
t) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° S 215, de 2-1, de julho de 1991, se 
couber: 
u) Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 6S da Lei lu' IA 153, de



Wwn. 

ESTADO DO PI= 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do 
CNPJ n° 01,612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: (Ia bineteenpi(éNa hoo.com.b
Curral Novo do Piauí - P 

- 
IR _ Tprrnr) IIP R  PEPI';.1)1`i:3 

1. DO OBJETO; 

presente contratação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE I_MPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO 

E MAM TENÇÃO DE SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO COM A CENTRAL SAMIT 

192. A contratação é de extrema importância para assegurar a comunicação eficiente e ininterrupta 

entre as equipes de resgate e a central SAMU 192_ 

ro„,,, 
,Piakke' 

o 
ca

/aui-P\ 

2. .117STIFI — TIVA 

N.rinz L'Ç. k 

A Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui-PI em face da necessidade de contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de implantação, locação e manutenção de sistema de 
tadrocomunicação com a central Saniu 192, justifica a abertai a do piesente procedimento licitatório, paia 
manter 2s atividades prestadas pela administração pública em pleno funcionamento. "Pena enni,), manter os 
serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade 
com eficiência, continuidade e economia. 
A contrafação é fundamentada em várias questões técnicas. operacionais e de eficiência, que visam garantir 
a melhoria na qualidade dos serviços prestados pelo SAMU, otimizar os recursos utilizados e atender ás 
demandas de urgência e emergência da população. A comunicação eficiente é um dos pilares para o sucesso 
nas operações de resgate e emergência. O sistema de radiocomunicação é essencial para garantir a troca de 
informações em tempo real entre a central SAMLT 192 e as equipes de resgate, proporcionando a rápida 
coordenação de ações, o envio de informações vitais sobre os atendimentos e a melhoria do tempo de 
resposta às ocorrências. 
Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha e,:tnIturn, material 
equipamentos condizentes com a execução dos serviços satisfatonos para o funcionamento regular desta 
Administração Pública. 

ITEM 

DESCRICÃO RU. ALILAII,

DESCRIÇÃO 

TO E REQUISITOS DA CONTRATÇÃO 

UND 
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1 

LMPLANTAÇÃO: 

-Levantamento Tecnico de Cobertura do Radio 

-Montagem de Estação Base e Estação Repetidora 

-Intew-ação do sistema de Radio com a Central de 
Regulação SAlSAU 

-Instalação de Radio Móvel em Arnbulânteas 

- Fornecimento de Radio Portatio 

SERV 1 

p4 
3.650,00 

RS 
3.650,00 

2 

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO: 

-01- Estação repetidora 50wats c/antenas 58 c/:-.,Oirit de 
cabos e conectores-alcance 40km, de acordo com a 
geografia da região. 

-01- Estação (fixa) base composta de 01 rádio móvel 
50,,vat',, antena 5/8, f'/T'Omt de cabos ..- ronerlor.-s Com 
Antena Onidirecional Fixa. 

-Transeeptor 'Nfov,-I vbf 

-01- Transceptor portátil vhf 

-01- (i'jimer.9 de -eç,Livary,-;.9 

MjvNI TTENÇÁO i'INCLUS O '','U. LINK' iç-', WRB P. 

SISTEMA DE GRAVAÇÃO DO ATENDIMENTO) 

SERV 12 
R$ 

O 

RS 
l 23 W(: 

VALOR TOTAL 
RS 27.500,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A presente contratação devera ser realizada na modalidade de DISPENSA, fundamentada no Art. 
75, inciso II da Lei n°14.133/2021, e Decreto Federal n° 10.922/21, de 30/12/2021, cujo processo 
será realizado de acordo com os procedimentos da Lei n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133/21 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime rerrnlc,m,mtadr, por Lei. obrigação essa advinda dr, dispositivo 

colistitucional, pfevisto no artigo 37, iliciso XXI, da Constituição Fede' al de 198 o qual Jack mil ;ou que as 

obras, os serviços, compras e animações devem ocorrer por meio de licitações. 



1-7_7STADO DO PIAUT 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av, Boa Esperança S/N - CEP 64595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi(byahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - Pl 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonOmica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas eiou pessoas juridicas nos campos mercadologicos distritais„ municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, ' ejamos o que. dispõe o inciso _XXI do _i\rtigo („la CIF/19,88: 

(•-•) 

"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serck,, contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade cie conctiçõe's a todos os concorrentes, C0177clausulas que estabei1eçani obngações 

de pagamento, manfidas as condições efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual 

somente permitirá as exigèndas de qualificação técnica e económica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Na Lei n° 14.133/2021, 

as regras sobre dispensa de licitação estão previstas em seu artigo 75. Com relação à Dispensa de licitação, 

eia é permitida em razão de um interesse público especifico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei 

11 14.1 ,3/2021 (rol taxativ-o), dentre eles, o inciso II permite a contratação direta quando o objeto i,. de baixo 

valor e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. Ti. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de obras e .serviços de etwenharia ou de serviços. de iiiCirilitCna0 

automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

A denominada dispensa de pequeno ‘,alor 'admite que a contratação se dê sem a Siibmissão ao 

procedimento licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e indiretos são bem maiores 

que a potencial vantagem econômica produzida pela disputa licitatórial

No caso em questão. em razão do valor, verifica-se a incidência da Dispensa de Licitação com base 

no 'inciso II do Jia., -75 da Lei ri° 14.133I-'1. 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. i 2' edição Salvador: Jus Podivin. p 
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Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com 

a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal n° 14.133/2021. 

5. CONTRATAÇÃO 

a. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido insti UniCi ale] (Nota explicativa: De acordo com c, art. 95 da Lei 

n' 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos 

I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata. Assim, caso não haja 

termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta 

contrato, nota de empenho de despe-sa ou autorização de compi-a, nos quais deve constar 

expressamente a vinculacão à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do 

presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que 

se façam necessários). 

b. O ad catário terá Si prazo de 2(do s.) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

\_: pell a C1.)M1 I t.41 cl lia 1 V.PU 111:,l1t-11.1.1,4-111V 

equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

d. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de.' habilitação e contratação consignadas neste ,aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

Ficara a cargo da fiscalização do Contrato, servidores(es) indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação de Curral No-y'o do Piauí - Pl. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à empresa tod=, .,, e qualsquer ocorrenci,,, relact,marjas cem a prestação do serviço objeto 

deste termo de referência. 

Efetuar o pagamento à contratada em parcela Unica. até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e elo aceite da Administração; 
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Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material 

que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no termo de referência, 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone ou presenciai sempre que for solicitado, (horário 

asma) pêlo petiouo Lola. dupcildur UL .JUJ CLU aottauo). 

As garantias e responsabilidades, se houver, relativas ao objeto da Contratada quanto ao desempenho do 

objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha, 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e finPn[JArn 

10. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Em até 10 (dez) dias. 

11. VALOR ESTRIADO 

A estimativa de preços é de RS: 2 7.50,00(i,inte e sete mil. e quinhentos reais) 

Tc r ,  1.4 1"I 91-' rbi -
P RE V 3 X-1 rtn.r, --3.iNI.11':,1•1 

As despesas para atender a esta contratação estão protjamadas na seguinte dotação orçamentária do 

orçamento público municipal de 2025. 

FONTE DE RECI.TcSOS: 500; 6W621 
DESCRIÇÃO: Recursos ordinários não vinculados, Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Bloco de 
Manutenção das Ações e Senlços, Públicos de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10 301 0120 2160 000Q 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SER \TICOS MUNICIPAIS DE SALDE 

,FMENT0 DE rwsPEs_A 3. 00.39. ()0 
DESCRIÇÃO: Serviços Prestados por Terceiros -• Pessoa Juridica 

12. DA PROPOSTA 

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado o itodos os elementos necessários 

para a aferição da avaliação técnica dos 

Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato, 
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Conter o nome da proponente, endereço, números do CNRI. e da Inscrição Estadual ou do Distrito 

Federal; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

A proposta da empresa deve estar em papei timbrado, datada, assinada, com a especificação em 

conformidade COM O SOlicitado 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, demonstrando capacidade para a 

execução dos serviços pretendidos_ 

Aprovo o presente termo de referéncia em conformidade com o artigo 7°, §2° inciso 1. da Lei de 

Licitações e Contratos, 

Curral Novo do Piaui (PI), (;)2 de setembro de 2025. 

Secretá i cipal de saúde 


